
LEI N° . 690 DE 09 DE OUTUBRO DE 2020 

DISPOE SOBRE A PRATICA DO "KITE 
SURF" OU "KITEBOARDING" NAS 
PRAIAS DO MUNICIPIO DE CRUZ E DA 
OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZ, no uso de suas atribuiçòes 
legais , faz saber que a CAMARA MUNICIPAL DE CRUZ aprove e 
eu sancione e promulgue a seguinte Lei : 

Art. 1° Ficam vedadas as pratìcas esportìvas ou recreativas 
que envolverem a utìlìzaçào do " Kìte Surf u ou 
" Kìteboardìng u nas praias munìcipaìs , nos trechos de frente 
para as barracas onde circulam banhistas , de acordo com os 
mapas e memoriais descritìvos anexos a esta Lei , conforme 
defìnìdo a seguìr : 

I - Praia do Prea : 

Art. 2 ° Ficam permìtidas as praticas desportìvas ou 
recreativas com a utilìzaçào do " Kite Surf u ou 
" Kìteboardingu nas demaìs areas de praìa do Municipio , que 
deverào ser demarcadas em conformidade com as determìnaçòes 
da Marinha do Brasil . 

§ l o As areas de que trata o caput deste artigo serào 
obrigatoriamente demarcadas pelos pratìcantes da atìvìdade 
mediante a utìlìzaçào de boìas e sìnalìzadores , aprovados 
pelo 6rgào competente , respeitando o dìstancìamento minìmo 
de 200 metros em relaçào à arrebentaçào , reservando urna 
area de acesso ao mar , devìdamente sìnalìzada , com 
cinquenta metros de largura . 

§ 2° Todas as outras regras de navegaçào se aplìcam aos 
praticantes das atìvìdades de que trata esta Leì . 

Art. 3 ° Nào serào permìtìdas ìnstalaçòes fìxas para a 
guarda de materìal ou equìpamentos na praìa , em decorrencìa 
da atìvìdade a que se refere esta Leì . 

Art . 4 ° o Poder Publìco Munìcìpal fìxara placas 
sìnalìzadoras nas areas vedadas às pratica s desportìvas 
cìtadas nesta lei , na forma do artìgo primeiro . 

Art . 5° As pìpas devem estar com as lìnhas desconectadas 
enquanto permanecerem na areia , vìsando a prevençào 
acidentes . 
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Art. 6 ° As infraçòes ao disposto por esta lei suj e i tam o 
infrator à apreensao dos equipamentos e aplicaçao de multa 
no valor de um salario minimo vigente no pais , sem prejuizo 
das demais cominaçòes legais . 

Paragrafo Unico. No caso de resistencia por parte do 
infrator , a fiscalizaçao municipal podera solicitar auxilio 
policial para o cumprimento das disposiçòes contidas na 
presente Lei . 

Art. 7 ° Esta Lei entrara em vigor na data da publicaçao , 
sendo revogadas as disposiçòes em contrario . 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ, em 09 de Outubro de 

2020 . 
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CERTIDÀO DE PUBLICAçÀO 

Certificamos que a Lei Municipal N° 690, de 09 de 

outubro de 2020, que "DISPÒE SOBRE A PRATICA DO "KITE SURF" 

OU "KITEBOARDING" NAS PRAIAS DO MUNICIPIO DE CRUZ E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS" foi publicada por afixaçào nos locais de 

amplo acesso pUblico da Prefei tura Municipal de Cruz e Camara 

Municipal de Cruz no dia 09 de outubro de 2020, conforme Lei 

Municipal n° 439/2013. 

PAçO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ- CE., em 09 de outubro de 

2020. 
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IZ SOBRINHO 
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) 

88 3660.1277 PRAçA DOS 03 PODERES, SN CNPJ: 07.663.917/0001 -15 


